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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 18 Q.e Fevereiro c1e. 1959. · 

Of. nº· 54/59 

Senhor Presidente: 

Considerando que a situação econômica e 

financeira do Município, não permite no momento, aumentó 

de despesas, salvo aquelas estritamente necessarias aos 
interesses da Administração; 

considerando ser de mais interesse e conve

niencia para a Administração Municipal, qu2~nao e se neces

sario, celebrar contràtos de prestação de serviços, já que 

os contratos poderão no seu término s~r renovados ou nao, -
segundo reconveniencias da Prefeitura9 

Usando das atribuições que me sao concedi

das por lei, hei por bem vetar e Projeto de Lei nº 979, d!
cretada na legislatura passada, pela cgmara de Vereadores

dr3ste municipio, lei és ta que cria diversos cc-'rgos, confó_E
me se vê pelo instrumento anexo. 

Certo de merecer o veto a necessarü:i. apr.Q 
vaç~o, renovo meus protestos de apreço e consideraçã~~ 

Atenciosas saudações~ 

~- - '\~ ~-W -~--]'"""1io~a..:;.i?á._, yr)'li1_art Rs Brota~ 

f\;~t I . . 1 Pre ei o ~un1c1pa 

Ao 

Exmo.Sr. 

Pergentino de Vasconcellos 

DD. Presidente da Cam.r~ Municipal 
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\\ . · ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA- MUNICIPAL DE COLATINA 

LEI Nº979 

Cri~ cargIDs -----------

.~ C@m::ir~ M:unicip~ 1 de C@lat ina., Esta d© d@ Esp;lri t© 
S2nte~ usand© de·atribuiç;es leg~is, 

DECRETA: 

.Art. 1º) -Ficam cri@d.@s n~ .quadrit de funci6n~ri0s da Prefeitura,: 
0s seguintes cca·rges: 
1 de Lin0tipist~, p~drãa "E" 
2 d~ ).mpréssiDres, padrã0 "C" 
l de ·:·C®mpcsi ter, pa drâ°e 11 0 11 , 

1 de Ajud~nte de Linotipe, padrQGL. 11 A" 1 

1 de Servente, p~dr~6 11A11 

Art. 2º) -Pa.ra execuçã© da presente Lei, fica o Srº Prefeito Mu-i 
nicipal aut~rizad~ a Qbrir • necessári@ cr~dito espe- : 
cial, g_ue c0rrer~ por conta d® prov~v~l excess© de -- 1 

arrecadaçic d~ c~rrente exercície financeire, revs~ada 
~s dispcDSiçães em c©ntr:áriuo 

REGISTRE-SE E PUJ3LIQUE-SE 

C~mara MunicipQl de Celatin~, de 1959 

Registr&id~ e ata supriil 
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Tenho a satista9âo dll~ '101l11.tu.1.oat:<~lhê que ()s 

V'E~~oo · ap:rosont&dos por v.nxeia. àos -p'.foj1~1tos nos 
' ' 

. . .. ,, ' 

Comissao de J'ustiça. 
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